Legismap Roncarati
Cremesp - Justica aplica dano moral a ndo médico

Farmacéutico é condenado ao pagamento de 50 mil reais por violacao da Lei do Ato
Médico

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo (Cremesp) obteve, nesta sexta-feira (31),
uma nova vitéria na Justica em defesa da Lei do Ato Médico, ao impedir que o farmacéutico, dono
do Instituto Pedro Sousa Ltda, continue a exercer atividades exclusivas da Medicina. O réu foi
condenado ao pagamento de 50 mil por danos morais coletivos, que serao revertidos ao Fundo de
Defesa dos Direitos Difusos, em atencao ao que estabelece o art. 13 da Lei n® 7.347/1985.

Entre os procedimentos invasivos realizados e divulgados pelo profissional em suas redes sociais,
estavam os ajustes depressao trocantérica, preenchimento labial, aplicacdo de toxina botulinica,
clareamento intimo, preenchimento intimo, aplicacdo de toxina botulinica no pénis, estética intima
masculina, harmonizacao de gluteos, soroterapia, e outros.

A sentenca da 62 Vara Civel Federal de Sao Paulo determina que o farmacéutico ndo poderd mais
indicar ou executar atos privativos de médicos, como estes da Medicina estética, além de promover
cursos e palestras sobre o tema. Ele também deverd apagar as publicacdes de divulgacdo de
cursos e palestras relacionados a procedimentos estéticos invasivos.

Maior Movimento de Defesa do Ato Médico do Estado de Sao Paulo

O presidente do Cremesp e Coordenador da Comisséo de Defesa do Ato Médico, Angelo Vattimo,
destaca a importancia de decisdes judiciais como esta para frear a invasao da Medicina. “A
comissdo vem trabalhando incessantemente para coibir a violacdo do ato privativo do médico por
outros profissionais e essa decisdo é um alerta claro aos que transgridem a lei”.

A Comissdo do Ato Médico do Cremesp recebe denuncias — pelo email
comissaoatomedico@cremesp.org.br — relativas ao exercicio ilegal da Medicina, complicacdes e
intercorréncias, além de procedimentos mal sucedidos, para adocao de providéncias.

Fonte: Cremesp, em 31.01.2025
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